
 
 

                  Esse texto não substitui o publicado no DOU 

Fonte: Diário Oficial da União, 3 set. 1998. Seção 2, p. 34. 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 

Na Portaria n° 28, de 27 de agosto de 1998, publicada in Diário Oficial da União 
de 28 subseqüente, Seção II, página 32, no Anexo VI onde se lê: “104 Requisitados”, lê-se: 
“96 Requisitados”. 

 
 


